
OFICIO No 052/2019 

A 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

João Lisboa (MA), 29 de Abril de 2019 

O Departamento de Compras e Serviços vem por meio d "!ste requerer seja autorizada a 

dcOagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa para a organização e 

realização do '·Arraiá do Arrasta Pé 2019'" 

Outrossim, esclar$!cemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO. 

LOAePPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

CHEFE 

ILMO. SR. 

Atenciosamente: 

LVA OLIVEIRA 

PARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Matrícula: 120877-2 

EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

NESTA 



I'IEM 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

T ERMO DE REFERÊNCIA 

O BJETO UNO QTD DIAS P. UNT. P. TOTAL 
-
QUATRO AGUAS - EM 

JRA DL AUIMÍI\JIO GRID 
U SUPERIOR), PISO EM 

'RA ME fÁLICA COBERTO 
\1 \DEIRIIl DE 18MM PIN fADO 

t\ \ ( OR PRL fO FOSCO (OU 
CI\RPI~I r). COBER'!URA COM LONA 
I· \II HORR \C 11 \DA A '\i fi -CHAMAS E 
tO~ I l ~C AD \ ~ DE NO MÍNIMO 
1.20M DL I ARGURA E GRADES 
PRO'! C'IORA~ DE SEGuRANÇA 
1.. f R\L E ILNDO. 
A l RRAMENH) ANll CIIOQUE, 10,0 
1 " DI FRlNTF. 08 M'l S DE 

UND 3 

PROH '\iDIDADL CAMARIM. H·.NDA 
DI : 3,00 MTS PARA HOUSE MIX E 
1'1 \TIC \ VEI~ PROTFÇÃO CONTRA 
[)I '>CARGA 1::.1 L fRICA. 

-----=----~---------+----r---~----~--------~ 
SISTEMA DE SONOIUZAÇÃO E 
ILLTM I~AÇÃO - PA I INE 32 NO 
SI~Tr ~1 \ FLY UNE: 16 CAIXAS 
M )OJ I O UNE. 16 CAIXA<; DE 

04 AMPl:.lrtCADORFS P/ 
02 CROS.:>OVER DIGITAL 
IA S. O I l\1Ll IICABO DE 56 

M!-.SA DE SOM DIGITAL DE 
48 CAN \I~, I ORRI::. FLY PARA 
IIXAÇ\0 HORILOl\TAL COM 8 M. 
MONIHJR-SIDI L/R: OI CROSSOYER 
DIGil AL DE <;US VIA S. 02 CAIXAS 
D (,R\ VES. 02 CAIXAS DE Ml~DIO. 

2 J( SPOT'S DI C P/ MÉDIO. OI 
A '1PL IJ'IC 1\DOR P/ TI, OI MESA DE 
S0:\.1 [)J(,I fAL DL 32 CANAIS COM 16 
Al XII lARES CUBO PARA 
l l\~ I'RlJMENTOS: 02 CUBOS P/ 
<il n \RRA.. OI CUBO P/ CONTRA 
B•_IXO OI CLBO P/ TFCI.ADO 
MICRO! ONES b PEDES'! RAIS: 02 KIT 
D \11CROFO'Jr.S 1) BATERIA. 08 
M',....ROHY\ES P PERCURSSÃO. O~ 

IM 1.. ROI OMES P/ INSTRUMENTOS 
DI \OPRO~ (\1CI AIS). 04 

I ~11CROI o~ r.\ SEM FIO DE 
_ __ljJU:<)U il\CIA. lO PEDESTRAIS I 

UND 3 



••• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 
D~PARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

~------------------------------~--------_,----~---r----~~----( iJR/\1 \\. 10 CLAMPS P/ 
B \ ffR I<\. PCRCl RSSÃO. O I CO 

I Pl .\YLR/NOTI·ROOK. ILUMINAÇÃO: 
124 RI FI ETORE-() Df LED. 04 

M< \IM, BEE 200. OI MÁQUINA DE 
H \1/\Ç/\. O I Mr 5/\ DIGITAL DI: LUZ 
PRO I F~'ÃO CONTRA DESCARGA 
I I I;TRIC ·\ . 

-- 11H ~HI<:IROS QUIMICOS os I 
I B .~HI IROS QL ÍMICOS MEDINDO 
12. " ) METRO\ DE ALTURA 1.20 

1\1 1 I ROS DI· LARGURA, 1.20 
Ml I ROS DE COMPRIMENTO, VASO 

3 

; S/1 '\I r \RIO. MICTÓRIO. PORTA 
· PAPEL. ·r ANQl L coM CAPACIDADE 
I DI 227 LITRO(), COM PESO DE 75 

1 
KG; SERVIÇO DE IIIGIENI/ AÇ~O 

I DIA RIA. os BANHEIROS SLRAO I 
!llllli/1\DOS NO EVENTO COM A 
: H \1 ID \DE DE MANTE-R A 
HIGIEi\L. ORC..Al\. 1/AÇÃO L -A I 

I PRIV 1\CIDADI DA POPULAÇAO 
PRLSE!'. rt- F\-1 GERAL. (A contratada 
d' crá obscn.ar o percentual mínuno legal 
L"' belccido para banheiro de deficientes 

UNO lO 3 

fi•. :.:o~-__ - - ----,--,- --- ----:::-+---- - -+----+- -t--- --+-- - ---1 
SEGLRA~ÇAS - O SERVIÇO DE 

4 

SI Cil RANÇA SERÁ REALIZADO 
P< >R 110\ttENS [ OU MULHERLS QUE 
L c;; LJ \M 101 NTifiCADOS COM 
C \MISETAS PADRONIZADAS DA 
FJ'II PRI \A CONTRATADA CUJO 
Ol f 11\ O L \1AN1LR A ORDLM E 
1 RAN<)ÜILJDADC DA REALJ/AÇÃO 
SÃO JOÃO Dr JOÃO LISBOA -
ARRAL\ DO \RRAS I A PÉ 2019. 
RI ALlí'.\R TNv1BÉM O CONTROLE 
DL 1\CL\SO NO PALCO. ÁREAS 
RI SERV \DA~ ll\DICADAS PELA 

PESSOA 30 3 

< >RGr\NI/ \ÇÀO DO E VfNTO --- ------------------~-----------r-~~-~----+----~ 
ARQUIBANCADA -
AR()UIB<\~CI\DAS EM l:.STRU'I URA 
M I \t ICAS EM AÇO 
<I \ LVANIZADO COM ASSENTOS E 
PII...Oç, I M MADFIRITF:. NAVAL, SÃO 

5 ll~li iJ>\DA.S COM CORRIM ÃOS. 
I ~CADAS. RAMPAS Dl· ACESSO E 
Clt ARDA CORPOS. CONTENDO O I 
(L ' 11 1\lODLl O DE 21 MTS COM 8 
I>F ·RAl ~E A <;,St:Nl'OS DE 0,58M DE 
I ~ RCJURA. 

UNO 3 

- --~ - -------------------L----------~--~----~----~------~ 
3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
~----------~------------------~--------~----~--~------~----

7 

A TRAÇOES Ml SlCAIS REGIONAL 
E LOCAIS: BANDA Dt FORRÓ DE 
l'il' f I RECiiO'\IAI QUL: fENfiAM E:M 
SI U REPI R fÓRIO OS RI fMOS 
I·ORRÚ t SERTANEJO 
l '"! I\ I RSI L\RIO DIVERSOS. 

- 11 liMI!\JAÇÀO: IN~TALAÇÀO DE 08 
P< )"li~S Dr CO'\ICRETOS. O I 
1 RA ~SFOR~lADORES. 12 
I l \11NARIAS GR V.JDf'S 1:: RrDE DF 
I "lÉR<JIA FI f:TRK A - DE ACORDO 
( 0 1\1 A I ~PECII !CAÇÃO Tl~CNICA 
1> · COMP\NHI\ ENERGÉTICA DO 
t-.1 \RANHÃO- CEMAR. 

BANDA 4 

CONJ 

--t-G liJ) - P \RA - - DECORAÇÃO 
ARTÍSTICA: l::STRL TURA 
METÁI ICA EM ALUM INIO Q30 OU 

l i 

Sl PERIOR. COM SLEEVLS Df::. 
El L~ V 1\ÇÃO. TALIIAS DE 
Sl " PI \JS \0. COM 19 \rt S DL 
I A RC,l RA E "!.7 MT~ DI:. 
c 'OMPRIMI \JTO 1:. 5 MTS DE GRlO 3 

AL nmA P \R.\ DAR SUPORTE ~A 
I (\'f'!\LAÇ 1\0 DI\ DECORAÇÃO 
Jl NIN.\ I. Di\ 1L L~MINAÇÃO 
AR I'IS IIC \ NO ESPAÇO DI:. 

'APRFSf "-J I \Ç \O DAS ATRAÇÕES 
( l'l ·r l R.\IS F Ml SICAIS. 

- - ~~~~-+----------4----+----~----~------~ 
I) \RIAS OE ALIMENTAÇAO -
DI POR \0~ SI GURAN(A <i EM 
CiLRAL EQUIPE DE SAÚDE. EQUIPE 
DL APOIO L A I RAÇÕE:S MUSICAIS 
ALI \11 N f \~'ÃO DURAN fr:. A 
RI·AI 1/AÇ\0 DO SÃO JOÃO DF 
JOt\.0 LISBOA - 1\RRAIA DO 

DIÁRIA 60 3 

ARRI\STA Pl 2019! 
I ~C L '\Tl\.0 ---'--::F:7.1 ~:-:-A-:-:~:-:-C::::::-EI::::R::-:O:-------:-A-=s+------+--1f---+----+-----l 

I> \~Ç \S Cl LTURIAIS DO 
Ml'NICÍPIO: QLADRILHA JUNINA 
O RNA '\1ENT AÇÃO DO ESPAÇO 
<T L'IllRAL - REALIZAR A 
DI COR \( \0 ·11-- MÁ li CA COM 
1\1 \' l ERIAL RI:SISTENTE A 
I X POSIÇÃO DE C H L' VA E SOL r 
R \1 I/ \R A MA!\Il JI~NÇ ÀO DE 
I· I Vl UAIS A V ARI!\S DA 
D .. ·)R.\( \o DURANTE A 
RI AI 1/:AÇAO DA 25a EDIÇÃO DO 
SÃO JO \o DE JOÃO LISBOA -

INCENTIVO 

UNO 

JARR!\IÁ DO ARRASTA PÉ 2019. A 

I JIC(lRAÇÃOSER~Á~l~N~S-~fA~L~A~D~A~h~M~~---~--~~~-~~~~-~ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

_jOD~) O ESPAÇO CL Ll URAL ONDE i 
SI RA RLALili\DO O LVLNTO. 

---
PLANO DE MÍDIA 

SUBTOTAL 

IIEM I I OBJETO UNO QTO P. UNT. P. TOTAL 

12 

13 

-+- ----
AM t\0/\S DI RÁDIO l t u 

TPR( 
'PA 

){)lJ(, \0 AR I ISTICA (DESIGNER 
RA lO"'fi CÇÕES DAS ARTES 

-t:GR 
( \ 

1\l·ll \S E\1 G[RAl DO EVLNTO) 
\11~ \ s TIPO ABA DAS COM A 

lO Gotv1 \RCA DO FVLNTO. 
1-' SI ( ' IU·. I \RIA ML''iiCIPAL DE 

.... 
( I 
AP 

L J'l JRA. 
OIADORES r 

1. .JI JSTIFICATIVA 

()\ PREFCII URA. 
PA TROCJNADORES. 

SPOT 50 

SERVIÇO I 

UNO 40 

SUBTOTAL 

TOTAL GERAL 

1.1. I~ d~ conhecimento r~gional ~já é tradicional em nossa região a realização do ~~ARRAIÁ DO 
!\I~HASTA PÉ,. cn~nto no quaL a população joaolisboense tem a oportunidade de ter acesso a 
oandas naciouais. regionais e lQcuis de forma gratuita, colaborando assim para o desenvolvimento 
cultural da rcgi:Jo 

1.2. A ~.·ont1 ataçào de uma empresa especializada em prestação de serviço sob demanda de 
'~ mi1"'1çao de e\~lltos e s~niços correlatos tem o objetivo de aperfeiçoar a realização do "ARR~IÁ 

llO AltRAST A Pl;~ ... tornando a C\Ccução do mesmo mais dinâmica e profissional. propiciando ao 
púhlico maior comodidade durante o entretenimento. 

\.;; mlcrcssadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão obsen.ar as seguintes 
cx ig.:m:ia~: 

2. D<\ HAHIL!TAÇÃO 
2. 1 - \s licitantes dc,erão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 
a) R~::gistro com~rcial. no caso de empresa individual: 
h) to consti•utivo. estatuto ou contrato social em \igor. de\idamentc registrado, em se tratando de 
<;ocil'dades c1 ncrciais. c, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de cus adnu "tradores. ' 
c) prO\ a de inscrição no ( adastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): 
d) pro,·a de rcguluridadc para com a Fazenda Federal c Seguridade Social ( J'ributos c Contribuições 

•. : .. rais c Di\ ida Ati\a): 
c) p 0\ a de rt:gu laridade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
( on ribuiçõcs btaduais c Dí\ ida Ativa)~ 
f) r n n de regularidade para com a J'a?enda Municipal do domicílio ou sede do licitante: 
g) p U\ a d~ regularidade rdatiYa ao FGTS. representada pelo CRF Certificado de Regularidade do 
I (J I S. ~mitido pela Caixa Fconômica Federal 

5 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

h) ( ertioào negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
tunctca emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço p.1trimoniale demonstrações contábeis do último exercício social. com o devido registro na 
J 111 1 ( omcrc1Jl já c:xigívcis c apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada. que comprovem a 
boa .,ituaçào lit nceira da empresa. \cdada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios: 
i. I) A boa sttuação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidcz. Geral (LG), 
Soht·ncia Gcr.1l (SG) c Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser 111aior que LOO, resultante da 
.1phcação das <;cguintcs fórmulas: 

LG 

~G 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE · EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVOTOlAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ---------

PASSIVO CIRCULANTE 
i.2) .\s fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
~ dculo"i juntadn ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
iA) ·e nc~..:css.lria a atualização do balanço c do capital social. deverá ser apresentado, juntamente com 
os dncumentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
i.5) Scrã( L tsiderados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábci"i ass1 n apresentados: 
i.5.1) sn~..:icda_ks reg idas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados 1 Diário Oficial: ou 
-publicados~ njornal de grande circulação; ou 
- pm fotu~op. r~gistr:tda ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) .soci~dad~ s por cota de r~sRonsabilidadc limitada (L rOA): 

por fotocópia do Livro Diário. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
liCitante ou em outro órgão equivalente: ou 

po· lc>tocópi.t do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
nJ Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) soci~da criada no exerc1cio em curso: 

fotocópia d Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
d~ ota domi ... dlo do licitante 

i.S.-1) o balanço patrimonial c as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profis~ional equi\alentc. devidamente registrado no Conselho Regi":mal de Contabilidade. 
j) PrO\ .1 de ins< rição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao domicílio ou sede 
du licit.mtc. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
I) (. >mprovanll.: de aptidão para desempenho de ati\idade pertinente c compatível com o objeto da 
licita~·ão. atrm ~ s da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
pri\adn 
m) Declaração. timtaoa por rl:!presentante legal da empresa. de que não emprega menores de 18 anos 
em llabalho noturno. perigoso du insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
\: Hk ição de aprendiz. a partir de 14 anos. 

6 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

n) PrO\ a de :nexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
dprc ... cntação d~ Cl;!rtidào negativft. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 1 rabalho. 

pro,ada pelo )ecrdo-Jci nu 5 ~52. de Iº de maio de 1943. 

'.l)t\ ACEIT \('ÁO DAS PROPOSTAS 

3.1. Os pn:ços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento. observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto: 

h) Compreender todas as despesas. tais como: custos diretos e indiretos. tributos incidentes. 
taxa de administração. serviços. encargos sociais. trabalhistas. seguros. treinamento. lucro. 
transporte c outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

c) Sen"'l irreaju-;táveis durante a' igência do contrato. excetuadas as hipóteses expressamente 
prc\ istas em lei: 

3.2 A CO 1 RATADA dc,erá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
:estor do contrato: 
'.2.1 - O objeto será entregue executado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo 
estor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 

3.3 C 1 pra.1o de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de entrega 
la csma; 
'--' L ma 'c;; abertas as propostas. não serão admitidos cancelamentos. retificações de preços. 
ltcraçoes ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 

[Jropostas (!Ue contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões: 
3.5 · Q uaisqm:r tributos. custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotaJos sl?rào considerados como inclusos nos preços. não sendo consid :rados pleitos de acréscimos a 
qua1~p ter titulo. 

4- UAS PEl\ \LI DADES 
4.1 -No cast de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução co1 att.al. o Jdjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida pré\ ia 
dct~ a çm n:gular processo admipistrativo: 

a l Ad\ crtêncta: 
b) 1ulta: 
l") Suspensiio temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prdcitura ~1unicipal de João Lisboa- MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

4.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de I% (um por cento) por dia. 
calculada sohrc o \alor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
4.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracteriLaao o descumprimento total da 
ohriga~·fío contratual. cubcndo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
-&A - O descumprimento total da obrigação assumida bem assim a recusa em assinar o instrumento 
tunt .ttual c ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de I 0°/o (dez 

7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

por ~cnto). calculada sobre o \alor total do Contrato/proposta. bem LOmo a aplicação das demais 
'ian~õ~:s estahelccidas: 
4.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
pat1l" dn aJjudicatúno. na forma da Lei; 
4.(,- Os \alorcs re-.ultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
dch.ndo ser n.:colhida no pnvo máximo de 1 O (dez) dias corridos. a contar da data de recebimento da 
~ 111 micação. ou. se não atendi.do. judicialmente. pelo rito e com os encargos da execução fiscal. 
a-;::,(.! •urado o contraditório e amJ:.la defesa: 
4. 7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da I icitação. não mantiver a proposta. 
1.1lh: r ou fraudar na e\.ecuçào do contrato. comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou 
con :ter fraude fiscal. garantido o devido processo legal. ficará impedido de licitar e contratar com a 
\d1 m straçao. p~:lo pr:vo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os moti\'OS determinantes da 
pw içào ou .té que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
pcn lidadc. sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais: 

5- DAS OBIUGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço, Fornecimento. emitida pela 
s~crdaria Municipal de Administração e Modernização: 
5.2 - Repar.tr. coJTigir. rcmon!r. substituir. deslàzer e refazer. prioritária c exclusivamente. às suas 
wstas e riscos. num pra:.ro de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios. defeitos, incorreções . 
..:rn :>. falhas c imperfeições. decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 
5.3 Respon"ahi lizar-sc por todo c qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
rep cscntante~. i reta c indiretámente. ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
.... el' co:, ou aquisições com \ 1cios ou defeitos. constatáveis nos prazos da garantia. mesmo c:-.. pirado o 
pra u. 
5.-t • CJJrantir lJUC a ação ou omissão. total ou parcial. da fiscalização do setor competente. não eximirá 

1rnt'ccdor ,k total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partt ~. 
~.5- F ctuar .t imeJiata correção das deficiências apontadas pela Contratante. com relação a execução 
Ju ohjcto. 
5.(, - ~ 1antcr. durante a 'igência do Contrato. todas as condições de habilitação descritas no Edital: 
:::.. 7 · Comunicar a fiscalização da Contratante. por escrito. quando .cri ficar quaisquer condições 
mad.:quadas ú execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do ohjcto; 
5.8- Obter todas as licenças. autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado. 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 
5.9 - Acatar as cxigênctas dos Poderes Públicos e pagar. às suas expensas. as multas que lhes sejam 
lmpo-;tas pelas autoridades. 
5. I O - Responder intcgralmcnt~ por perdas e danos que \ ier a causar à Administração Pública 
\ 1t icipal nu a terceiros em r<Vão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
mti.: 1endcntc ncntl: de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
5.11 - Arc~1r com todos os ônus c obrigações concernentes a custos de mão de obra. transportes. 

c 1rgos trab lhistas. prc\ idenciários. fiscais e comerciais resultantes da e"Xecução do contrato: 
5.12. Promt)\ a a montagem c desmontagem do objeto pertinente ao item que houver vencido no 

·n me. bem como a limpeza completa dos locais onde os banheiros químicos forem instalados. sob 
pen <h: multa por inadimplemento contratual. 
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-.~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

S.B. A CON I RATADA r~sponsável pela contratação da::; bandas deverá efetuar depósito bancário em 
f.t\ 1r da Prdci tura \ tuniLipal de João Lisboa (MA). no valor correspondente a 50% (cinqüenta por 
Cl'llto) do preço da apresentação. registrado na proposta de preços vencedora. com no mínimo cinco 
Jm utcis de :m1cccd~1cia do C\cnto. sob pena de rescisão contratual imediata e aplicação das multas c 
pcn I i Jadcs pt.:rlmenLt.::s. 
5.14- A l'01 r 1{ \ T \DA não será responsável: 
S. 1-1.1 - Por qu,ti ~qucr trabalhos. serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 
5.1 S- A Prefeitura Municipal de João Lisboa \.lA não aceitará. sob nenhum prete.,.to. a transferência 
k Jcsponsabil idauc da CON I RA.TADA para outras entidades. seJam fabricantes. técnicos ou 
q wt-.qucr outros. sendo expressamente vedada a subcontratação. 

6 - I>AS OBI~JGA('ÕES DA CONTRATANTE 
<>.I - A Contrat ·ue. d 1rantc a \ igência do contrato. se compromete a: 
(J.I.I Vt.: rilic 1r se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no I ermo de 
Rd~ rênt:ia. implicando em caso negati\ o no cancelamento do pagamento do objeto executado: 
6.1.2 - Rcjcit<.~r o objeto cujas especificações não atendam. em quaisquer dos itens. aos requisitos 
mínimo., constantes do Termo de Referência. 
(t. 1.3 - Designar serv idores municipais para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto 
lo l mtrato: 

6.2 - A~ dcl"i.sõ~.: -; c prO\ idências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
r~.:c~;;h imcnto deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
L lll\ cnicntes a administração. 
6.3 - No tific:tr a empresa. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades constantes de cada 
u11 do'i itens qut.: compt"'icm o objeto deste termo. para que sejam adotadas as medidas corrctl\as 
lll..lcssárias: 

6.4 Comunicar a Contratada. através do executor designado. qualquer problema que ocorra durante a 
~.. \L'~uçào do nhjcto: 
(t.S Promm l'r os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 
6.(, - Fornecer a ·stados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as Obrigações 
Con ratuais. 
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